
INDICAÇÃO nº ______/2025

Indica ao Executivo Municipal  a  instalação de placas 

informativas com QR Code em imóveis, monumentos e 

prédios tombados pelo patrimônio histórico e cultural 

do Município de Uruguaiana.

Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

O Vereador  Celso Duarte,  vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa  INDICAR que, após aprovado  pelo douto Plenário, 

seja  enviada  correspondência  ao  Exmo.  Sr.  Prefeito,  indicando  ao  Executivo  Municipal  a 

instalação de placas informativas com QR Code em imóveis, monumentos e prédios tombados 

pelo patrimônio histórico e cultural do Município de Uruguaiana para facilitar o entendimento 

turístico.

JUSTIFICATIVA

Nossa cidade possui rica história cultural, arquitetônica e social. Poucos metros 

da nossa Praça do Barão, temos a Biblioteca Pública Municipal, Centro Cultural Pedro Marini, 

Teatro Municipal Rosalina Pandolfo Lisboa, Clube Comercial de Uruguaiana e a Casa de Cultura 

Raul Vurlod Pont, além de diversos outros espaços que contam a nossa história, espalhados 

pela cidade. Porém, alguns desses espaços não possuem a devida identificação, o que dificulta 

o reconhecimento e o acesso da comunidade e dos visitantes às informações sobre seu valor 

histórico. A presente proposição visa indicar a instalação de placas padronizadas em todos os 

bens tombados ou reconhecidos como patrimônio histórico e cultural do município, contendo:

• Nome do bem tombado;

• Data de construção ou inauguração;

• Histórico de uso do bem;

• Informações resumidas sobre sua importância histórica;

• QR Code que direcione o visitante para o site oficial da Prefeitura de Uruguaiana, onde 

conste material completos (texto, fotos, vídeos, áudios) sobre o local ou bem.

Além de valorizar  o  patrimônio local,  esta  indicação tem caráter  educativo e 

turístico, incentivando o reconhecimento da história municipal, a preservação da memória e o 

fortalecimento do sentimento de pertencimento da comunidade.

Uruguaiana, 13 de novembro de 2025. 

Vereador Celso Duarte
Bancada Progressista
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